PROJETO DE LEI Nº 57, DE 2016

Declara de utilidade pública a Associação Crasa - Centro de Reabilitação e Apoio Social Altruísta, com sede na Cidade de São Lourenço da Serra, SP.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação Crasa – Centro de Reabilitação e Apoio Social Altruísta, com sede na cidade de São Lourenço da Serra, SP. 
Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Instituição é destinada aos dependentes químicos, e opera sob normas restritas, dirigidas principalmente por pessoas que se recuperaram de uma dependência, e são em geral isoladas geograficamente. A Instituição terapêutica é caracterizada por uma combinação de “teste de realidade” (através da confrontação do problema relacionado ao uso de drogas pelo indivíduo) e de apoio dos funcionários e de co-residentes para a recuperação. Ela tem uma linha muito similar à dos grupos de ajuda mútua tais como Narcóticos anônimos.

É um lugar cujo principal instrumento é a convivência, trazendo uma rede de ajuda no processo de recuperação, resgatando a cidadania, buscando encontrar novas possibilidades de reabilitação física e psicológica, e de reinserção social.

Como instituição terapêutica oferece serviços de atenção às pessoas com transtornos decorrentes do uso de substâncias psicoativas em regime de residência: esta unidade tem por função a oferta de um ambiente protegido, técnica e eticamente, orientado por profissionais, que fornecem suporte e tratamento aos usuários e ou dependentes de substâncias psicoativas, durante o período estabelecido de acordo com o programa terapêutico adaptado às necessidades de cada caso.

Diante do que foi relatado acima, resumidamente, é fácil perceber o papel que a “Associação Crasa – Centro de reabilitação e apoio social altruísta” exerce no cenário social de São Lourenço da Serra e região.

Sala das Sessões, em 16/2/2016.
a) Gil Lancaster - DEM

